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Coi1diçôeiGerais da Pror1pa: 

proposta é 4hda 

ANEXOU - CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA) 

AO 

SETOR DE LIC1C? ÕÊ 

PREFEITURqMUNICIPALDLNoN&RussAs... 

Ref.: PREGO ELETRÔNICO N2 GM-PEO009 

- 

  

   

Ayopos;a comercial encontra-se em conformjdade £fiV's informações çev5as-n6 edital e seus 
a exos. 	 - 

t4azo Social: 

3 CPF/CNPJeçC Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Repre4ntante  Legal (nome, nacionalida 

Telefone, cejlar, fax, e-mail. 

) 
'éstado civpcofissâcçRG

OÁ  

9F4&niciho): 

sseiâ) 
1 

ritadoi da data de sua emissão. 

e — — 
Local e data 

Asinatw do representante legal 

(ftomeecarg) 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - C 
88 3672-6330 j  CEP 62.200-000 

novaru ssas. ce.g ov. br  
00 fprefelturadenovarussas 



     

Ø PREFEITURA DE 
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GOVERNO DO 
ESTADO D0 CEARÁ 

	 1 

 

  

ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

-IA) D;CLARAÇLrmF roJHEcIMENToLnBEDlÊicI&A$,cLksuLgsaç EDL 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  GM-PEO04/19 

)legup'mento(s), bem como que temos todas as cond6ês de cPrJt àxigências editalícias, tanto 

(Norve da Empresa), CNPJ/MF N 	+    sediada _j Ru,/Av 
.1 	 (Endereçd oníplt); declara ara fp9otfins de dir4o, 

o que,concerne à apresentação de dgçumentaço para a%pbIlItario  certame. 

e copfiecemos e nos submetemos aos termos.4onstanjés do Edif4gSPEOO4/19, e de seuts? 

o 	 4CocaI elSata) : 

'As 	atura doRepresen;ane Legal, 	
1 

uÀbARTlGpitlrclso XXXIII DA CF/88 - DECLARAÇÃO DO 

1.tJflÃDELETÔNIcO N9àM-PEO04/19 

DECLARAMOS, para todoyos fin ,esob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubreç6m menor de dezoito anos e de qualquer trabalho com menorevde 

tdezesseis anos, salvo/
,

lia condiç5odê aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprime0o aoJ 
èsposto no lncisyXXXlll do art. 72  da Constituição Federal e de conformidade com , ekigéncia" 
prevista no incip/do art. 27 da LeF4deral n9 8.666/93 e suas alteraçôesriors. 	- - 

Lbcaj e Ja 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
O O /prefolturadenovarussas 



ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

    

S GOVERNO DO 
EflAooDo CEARÁ S PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	 
- 	 t 

PREGÃO ELETJtÔNICO NQ GM-PE004119 

PROCESSO  GM-PE004"19.— - - 

  

 

4 

 

Aos-  dias dó' mês de 	de 20_, no Setor de Licitações do município de No',a RUa15-CE, 
Rua Pe. rra4isco  Rosa, 1388 - Centro, foi Iavrada.apresente Ata de Registro de Preçó3 conforme 
ceIi&eraç da Ata do Pregão Eletrônico n9  GM1PEoo4a.;'do respectivo reuItado_hoflTtIogadE,do 
rpcess9' re GM-PE0009, que vai assinada pãIOrdenado;-de qespas da Secretária 

1 	gestor(a) do Registro de Prebs,'_eneIos demais, 'órgãos participantes, pelos 
(reprentantes legais dos detentores do registro de preços toq rq0G3hfic1os e relacionados ao final, 

frqual terá regida pelas cláusulas e cpnffiès:seguintes: 

CLÁUSyLA PJUMEIRA - DO FUNDAMENp1,EGAL 

1.1-0 1reseqte instrumento fund5rne-: 

Plo Pregão Eletrônico n2  Qvl-PEO0It9 9 
b) 	Ma Lei Federal nfl8.661193, e suas alterações. 

C). 	Na Lei FederaQ520 00. 

Na Lei 

e) 	Na LComPIemJ1tain 19'1014/ 

EÇIRODEEÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
JtMI\ NOVOS (NACIONAIS), ABRAGENDO OS SERVIÇOS DE TROÇA, 

AI!INHAMENTO E BALANCE)IiENTÇflATERIAS. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDAES 

O. 
DOS VEICULOS PERTEFJgNTES Ab MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE , de acordo com/ as 
especificações e quaptítativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência, cujas especificaçes e 
kipantitativos encop(ram-se detalhaØ no Anexo 1 - Termo de Referência do edital dpi'regào 
EI;ônico n9  G)(PEOO4'19, que pana a fazer parte desta Ata, juntamente com aprjJosta$Je 
preç6jresentas.pejjorneced6rËs classificados em primeiro lugar, c2orm1onsta)9e6utos 
do Procetb-n GM-PEOO4'fr 

Subcláusula única - Este instrum 	
- 

bntg não Øriga a.,Administraçao a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendq realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recursobu in,6izaç5o de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da sua assinatura. 

CLÃU5ULØEGLJNDA - 

2.1-Apfesente Ata tem ptr'o 
DE ;PNEUS E CÂMARAS DE 

Rua Padre Francisco Rosa 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 

v. nova russas. ce .90V. b 
C  /profelturadenovarussas 



1 

tV t7 
SubclQsulaSegunda - Na assinatura frntrato 4,iá/exidça' cffroviço das pndices de 

habilitação cigidas no edital, ,r4uais.taeverQ ser rantidas pela copttítada durante too o Reríodo 

da contratafo. 

ia GO%PRN000 
EnÀD9JQPARÁ 

L 

i1 .--. 7 

taci6nal e 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1-Caberá a Secretaria de SAÚDE O gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto'  
nas questões legais. 	 - 	_.. ..... 

1 	 - 	 - .-.- 
CL4USULAUIN1- DA 6TILIZAÇX

-
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1-Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar cdu)trat6\com 05 
fornecedores-  com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa dà.ete4or de 
regi stio de/reços em fornecer os bens no prazo4esratqiido pelos óÇQsFafficiPantes. 

S PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

ubcláusula Primeira - O fornecedor terá 

/convqçação, para a assinatura do contrato. 

'período, desde que solicitado durantetotu 

O 

o pazo4à± (cincoE.,â6rgtds, contados a partir da 

Este prazo todeØss&. prorrogado uma vez por igual 

transcurso e airfdtasstu,..e devidamente justificadop 

/ 

4$US9LA SEXTA - DAS 
o 

Iqg&ÈQ REPÓADJMg9fS' 

! signatários 4sta 

responsa biiidad;s{ 

Ata de ke&stro  de Preços assumem as - J 
seguintes obrigações e 

- 5 	S 

Sqbcláusuta Primeira - (dqeij/doWeistrow4e4 reços) durante o prazo de validade desta Ata, fica 

t oirigda: 	 —ç 

.1 

a) atender os pejid's efetA1os  pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRI', bem 

corno aquejes decorrente de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 

duranteua vigência. 

b) forne5eÇos bens ofertados,ipor preço unitário registrado, nas quantidades inc(àas pelo 

parti&pnte do Sistema de qegistro de Preços. 

c) ronder no pirazo-deptiS (cinco) dias a consultas do4rg5oeitr de Registro-da Preços 
sobre açzeteno de órga/entjade não pa3jçipatffe (carona). 

d) Cumprir, quando%ia-cs  ao, as ?an4lçd de garntird6objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em troposh comeial, observando o prazo mínimo exigido 

pela Administração. 

Subcláusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional 

envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 

fiscalização da contratante. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www. novarussas.ce.gov. br 
00 (prefelturadenovarussas 
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S PREFEÍrURA DE 
NOVA RUSSAS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1-Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias destaAta, 
os quais estos&acionadosá.noMapa dePreços4osiitens7anexo.areste instwmento e servirão de 
base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSVJ$I OITAVA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1-Os'prey registrados só poderão ser revistospos caso previstos no, 
11  

5áUSUIA NONA - DO CANCELAMENTO DO REiIyóyPREÇOs': 

9.1-O preços registrados na presente Ata, poderão seranØad64e_pIno 
ivaçôes: 	 j 

1 

1. 	Utilização dos quantitativos 

II. Térmjno do prazo de vigência eaata;  _t 

III. Candelamento do regigtro d&reços; 

IV. ReÇ'ogação por init,ssep)3Jio; 

-V.'Nulidade da Iiçitaçào (vtibinS4pávéI), 

/ 
CLÁUSULAØ6MA - DAStON9(Ç9E3'ARAA AQÜISIÇO 

lqi-Ay(uisiçôes dos 4s 'perão advir desta 7a de Registro de Preços serão formalizadas 
pôr rpéio de instrumento cb tra(up a_sei eltt4o entre o Órgão participante/interessados cio 
fdtfl&edor. 

'4 

SubcláusuIa Primeira,-/'Caso o forpedor classificado em primeiro lugar, no cumpra o pfazo . 
\tabelecido pelos (gos participantes, ouse recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de 
prço cancelado,,,em prejuízo das dempis sanções previstas em lei e no instrumento co9tr%ual. 

- - 
Subcláusula'Ëunda - Neste ;,-ó órgão participante cornunita7á ao a 
este convocar sucesa'  ente1j,or ordem 'tlssificaço7os demais jorneed6?s. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ENTREGADO Rf&rnMENTO 
Subcláusu?a Primeira -Quanto à entrega: 

a) o objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, conforme necessidade, 
em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, após 
apresentação da Ordem de Fornacimento. 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

o 

o 

;.65. da lei  8 3t 

direito, nas seguintes - 



GOVERNO PREFEITURA DE 
* NOVA RUSSAS 	

$ 
E&rA1iij 

(Iqo > 
d 	 --. 

até 24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de entrega, e elto pela 
contratante, no serão considerados como Inadimplemento contratual. 

a) PROV'íSORJAfv1EN'E'mediante-recibor 

	

	 çâo para efeitodeposterior verificada.conoçmidade do 

abAto  sorri as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela'cpntrãtante. 
b) DÊFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após Xerifijção da 

jualid'ade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições e4tabelecidas 
for,i atendidas e, consequente aceitas;n9tas fiscais.te1 gestorj_2bntra!ção, 
devendo haver rejeição no caso de descónforn,idd 

1 / 
JCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 	- 

advindo do objqtó-da Àfa"de Registroe Preçosserá proveniente d2yccurps 

cJ 	doCÓrgq(s) participante(s) e 	 até 3O1triflfa)iasÃontadd? da data daepçesentação 
da n6 fisc'l/fatura devidamente 	

- 	

1 

Subcl&isulajPrimeira  - A not,efi5617Iatura qbç aresente.incorrççds será devolvida &contratacia 
para £s deyidas correçõespesse caio, o prazq de qyttratao<bitem anterior começa á a]jlr  a 
parj4da 'ata de aPresen9ão 	fiscal/tye6Ida.2 

- p 
Subdáusula Segunda - Não será efe/bado ,qualquer pagamento à contratada, em caç de 
descumprimento das condiçõs de habjJitaço'e qlifiçaçáo exigidas na licitação. 

7 	 -I t - 	t 

SubcláusuÍa Terceira - vecíacisJe.ayç7izaçápIePagaiynto antes da execução do objeto ou se o 
mpsrpo nãoestiver de aci?dot aespcificaçãs4o Anexo 1 - Termo de Referência do edital do 
Prçgão Eletrônico n2  GM-PEO94'l9]. 

Subcláusula Quarta  7i6 oaamehos encontram-se ainda condicionados à apresentação Mos 
'seguintes comprovapts: 

A 
a) Pfova4tçejIaridadem a Fazenda Nacional será efetuadpiediïe aprespntação 
dcejo expen, ãeonJqQmente pela Secretaria _çj.Recfa FederalS.,B?Zii  (RFB) e 
pela Pr6!Uadodral da flen,da NacionJ-(I'GFN), re 	e.a1os os créditos 
tributários federais 1 Bivid,Ativa U Upião (DA9)_porélas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos' à?oQtrib,içôess&iais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. lida Lei n° 8;212, del4  de julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, N. 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; e 

Rua Padre Francisco Rosa 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
ww.novarussas.ce.gov.br  
00 /prefelturadenovarussas 

Subcláusula 	 - 

/ 

1 



e) 	Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da C 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IS PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS S GOVERNO no 

- 1 

• ¼' 

'1 

idà. 

Subcláusula 1 uinta oda_a4ocumentaçâoexigieJa4everá4enI apresentada.-em o[ginal ou por 
qualquer pcàcesso de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartórios Caso esta 
documentação tpnllrtlttr mitid 	rnuitrrdt, tõ!é?fltëitï 	côftf)rmaço de sua 
autenticide. 

CLÁL1UL4I6ÉClMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES 4PMINTt*A7IVAS 
r1-A Gontratada ficará sujeita às seguintes p&faiiaaciJs 9m caso4b lnexeuçã6 total ou parcial'Jo 

contr3to, erro de execução, execução irnperfeita, moradé execuçnadiMplemento contratual ou 

	

d'não veracidade das informações prestadas, garantida a pré'  Via efe. 	
' 

- - 

O 1. 	A6rtência, sanção de que 	 n.Q 	pqJ1erSVr apljØda 
nos seguintes casos:  - ,- 

ta) 	descumprimento 	~rções e tçspo sabiliffaepssiI idas na licitação; 

b) /outras ocorrênis que pqssam acarretynstoMos ao desenvolvimento dativihdes 

- 	

t do(a) CONTRJApffEØe que rp aaapi9ão de sanção mais grave. 

a 

II? 	Multas, que poderà9,sç recdilrdas ejn qualquer agência integrante da Rede Arrecadaora. 
de Re;e1as Munic!ØisMrtgr r4éio de Do5ufltnto de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preerfchido de acofdo cbm 

' 
n*sJSes fo4e9das velo(a) Contratante: 

* ¼  
a) De 1,0%

_  (uri&, çentoY'obre, Maior total do contrato, por dia de atraso na 
entrega dos ç,c&ffitos'ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez ppr 
cento) dom smo vaôr 

b) De 2, 	(dois porcnto) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusujfou condição' contratual, no especificada nas demais alíneas deste inciso, + 

apidaa em dobro narncidência; 	 1 

C) 

	

	e 5,0% (cinco por 4ento) do valor total do contrato, pela recusei subjtuir 
ququer-pduto rejêitado, caracterizando-se a recusa, caso a1iibstituiçao se 
efetje nos 05cinco)4jque se seguirem à data cia- comunicação formaE rejeição; 

III. Suspensão 	 mslicitaçã eiffi,edimento de contratar com o 
Município de Nova Russas, por prio*não superioO5 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

Xntr. Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Ce 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 

%w. n ovarussa s.ce gov. br 
oo /prefelturadenovarussas 
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Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o ítu—ao - 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções préita 
nos incisos 1, II e 11 da_ClpsuIa$cirna terceira jsupya L05 	 para a sanção 
prevista no irtlV da mesma cláusula. 

Subcláusul Segubda - o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro M\inicipa no prazo 
de 05 (cjrto) ijiÇs a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa rhho forago, ou 
depos$do,&á automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizehjus. E't caso 
De çnex'sncua ou rnsuTlclencla ae crealtqflaa: ptçataaa o yao ç devido sela co%rado 
qcyS 	tivarnente ou inscrito como Dívida ktiva do;l1unicípio e.çobradbxIiafite processõ1e 

cuçó fiscal, com os encargos correspondentes. 	 1 
,.' 

SubclLsula Terceira- As sanções prevjstas rios IflCISOS III 
a
e LW'da 	suIa decima terceira, poderão- 

rapu½as às empresas que, em raão do 

a\ praticarem atos Ilícitos, v, frustrarps ofljetivó aaiicijaç9jï' 	1 
b) demonstrarem não 	 Administrilção r!ública, 

em virtude de atos hfcit& praticdo;, 	
a 

cf sofrerem cond(naço\definitiva 4 ?eh4àr meios dolosos, frau~Ne flsl no 

/ 	recolhiment/cequaiuer triidõs 	 - 

Suhclá6sula Quarta 	sançoes prevtanos incisos'[,-111    e IV da cláusula décima terceira p&derab 
Çer aIicadas jun aCente co 	-4 lncljtI dnsmo item, facultada a defesa prévia do interesado' 
no respectivo j4cesso, no4ZQ de 954c 

'

i9co) dip4é1s. 

/ 
subcláusul'aouinta - AÍjicitaniáWJ Jdicatáfiaí que sqirecusar, injustificadamente, em firmano 
C4ntrto dentro do prazo

-
a0  

e. 
c4cp4ia(úteis a cor4ar da notificação que lhe será encaminhad'p, 

es'tará sujeita à multa de 5O)1cricopor cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, porçafacteriçrpescumprimento total da obrigação assumida. 

• Subcláusula Sexta -/ sanções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às 01mais 
l'içtantes que, apsar de não venced4ras, venham a ser convocadas para celebrarem oTe4no de 
Corttr.ato, de acgf com este edital, b no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cojnunicarem/s'eu 
desinteresse. 	 Li 
CLAUSULA otClMAJuAA- DO]tRO 	 -- ,- 	 - 

14.1-Fica eleito o foro do mühicípiM NovaRusas, dattado do$earáfpara conhecer das questões 
relacionadas coma presente Ataque nãôwssan@sÉr resQyittdf pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados equalifjØ'dos a seguir, os quais firmam o compromisso 
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulase cffndições. 

SIGNATÁRIOS: 

órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do Nome do Cargo CPF Assinatura 

Rua Padre Francisco Rosa 1388 - Centro 
88 3672-63301 CEP62.200-000 
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ANEXO ÚNIcÔ DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N2 .l20 - MAPA DE PR5OS DOS ÓENS 
4' r 

t 	.1 
Este docómeçtb é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebradi\itre as 
UnidajL GØtoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços es\ão aeguir 
regiTadoØor item, em face da realização do Pregão Eletr,nico n2  

(ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA'. UNIt)a QEPEP VR. UNIT. VR. TOTAL 
r 

' 
. 

1 	 \r'- , -_i - 	-1 •,-- , - 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

çgq Qg,$pjO 	 SI FAZ 
MUNIêTPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAV S SECRETARIA 

  

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

	 ..., PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O

NPJ~b o n2 	 ,representada por 	 - 	-ÇPF n 	  ao 
4jm atM,nado, doravante denominadajJe.CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Fderal hÇ8.663. de 21 de junho 4e 1993 e suas aItera$eybsteri6s. a Lei Federal n_4p.52O,t2, 
de 1% de juho de 2002, suJeitando2Çs4otltrJ.ans s,fsps-npias e's cIá,j?Vé ndiõ& a 
seguirajustdas: 	 ri 	 - / . 

_- 

A Secjtaria. de 	  inscrita no CNPJ sob o nft 	 . nee ato 
repr5sentap pelo Ordenador(a) de Despesas S4a) 	

- 

s, doravan,enomnado 
de#CONTRATANTE e, do outro lado, a embresa '1' 	- 

	 bairro 	, em t. 	
na ua 

	 EstdQ de i 	inscrita no 

- 

CLÁUSJJLA IRIMEIRA - DA FU$XV1ErTAÇÂ 

1.1. OpresJnte contrato tegáomo fkndamen 
anexos, os preceitos do d4to pt,hjo, e a Le 
ojtrasjis especiais

17 

6!PJ Pfegâ Eletrônico n° GM-PEOôGf19seus 
1 n2 8.ÜQ'1993, com suas aiteraçõese, ainda, 

qoje(o. 

CLÁUSULA SEGUNA - DA VJ1NLq.AÇ//AO,EDITALE. PROPOSTA 

I 2.1. O cumpritnento destpfonçi' t Vá,vihcuIado aos4kmos do edital do Pregão Eletrônico n2 GM- 
PE004119jseus anexos, (e à g3 oMtif CONTRATADA,oj quais constituem parte deste instrumento, 
indepentiente de sua trascr &õ./ 	,,t \ J 

CIÁUSULA TERCEIRA— DO 

r 
JE142 ' 

3.1. Constitui objeto djfte contra oSa 
	  de acordo com as especificaçõØ e 

quantitativos previst2(no Anexo 1—Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATA9A. : 

'1 

CLÁUSULA QUA4— DA FORMA DEFtRNECIMENTO 
4.1. A entregdo objeto ar-seráb forma parcela, nos termos estabelecidos na Ciáii 
presente instrurntQ 	 + 

t_ 	 • 	t 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO E*JSTA1ÉNTO PO-PREÇO 

5.1. O valor contratual global importa na qL)antia deR$ 	( 	 ), sujeito a 
reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 
proposta. 

5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 
variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FGV). 

r 
JtfJona do 

••K 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
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* 	GovERNovo $ 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 	

.> 
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 'recursos, 
dois) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscaltura4evidamentesatestadapeIo.gestoda.contmtação 	 

- 	 - - 

6.1.1. A/ata fi&cal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratadaaraas devidas 
correçõjs. NeJe caso, o prazo de que trata o subitem anterior comeará a fluir a par7ir dIata de 
apres9fitaçfda nota fiscal/fatura corrigida. 

/ 	 + 

- 	
1 

6.3 	vedda a realização de pagameqto atites4aekëcuçodaaobJefo oue o rnesrnfi.nrqiestiv?r de 
acorbconkas especificações deste instbm€ito.  

4 
- 

6.4. Os pagmentos encontranl-se ainda condicipfldos»ptestiçao dos seguintes coniçrovaptes: 

1 	i 	 efetuada mediante apresntaçzp 
de certidãy pedida conjuntente Trsecretaria da Receita Federal do Brasil (kB) d 
pela Pj(uradoria-9ÇnrhÇ da1azen/í Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tribgt?ios federji(e1à t1vJ4à ptva dai.Üniã(DAU) por elas administrados, incIusivêos 
cré&itos tributáfios$ltjW4s conçpútçôés )ocials previstas nas alíneas "a" a "d" tio 
parágrafo únicoda1,C(Lei n° Ç2de 2/de Julho de 1991. 

b) 	Comprovação d 
Certidão Consolid 9(Ne 

'o C) 	Comprova4çde rejvlkridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atrés 
de Certidão 5Ø1solidada N4tiva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 	/ 
d) 	Prov,ide situação regul r perante o Fundo deGarantia por Tempo de Serv.tFGTS, 
atravésertificado de Re puridade de Situação - CRS. 

Provadesituacã_regblal perante a Justiça do TrabalhojtravésiICertidJNdativa 
de Débitos Trabalhistas —tNDIpnforme Lei 12.44901r 	 - 

6.5. Toda a documentação exigida deU&rá'?sr apresentai~perg original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada eiicartóriqrCaso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação' 4,çpta autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
	  sob as Dotações Orçamentária: 

V. N96 será efetuado qualquer pagamento 'kco4rtda. erk casq d,C1escumprimento Jq 
concflçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçab. 

ide para corii a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
IMa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
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CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇ 

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 

ÃO 

contado a parti *.sua -- 
assinatura, de*eidP gy. oublicado 1naiorwa 44ei FedeiifliQ 
8.66W1993. 

8.2. Os pra3os 	 WpÕd 
dispõe o prt. 57/da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CI.AÚJGLApÓNA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO - 
9.1.UANTO A ENTREGA: 	 (1k 

"-4 
objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCEj4DA5pfiforme necessidade, em 

*contorpidade com as especificações estabelecidas neste tinflrumptd, no ato da apresentação da 
BDEM\DE FORNECIMENTO, em att 6í (cicp.dias, paiír1ok&ebin,nto da Nota dejmpenbt 

O e/oOrdii de Fornecimento ou inst{ynebtdhdiJ.d 

9.1.2. Os atrasos ocasionados por moti 	\força 	 que jutiflcios até 
24 (vinte e quatro)horas, antesjio tértCTo do razoj1e eijtrega, e aceitos pela contratante, nãb serão 
considerados 

CIÍUSLLIS DÉCIMA— D*6BEJ4S DAáNTRATADA 1 
jZ.i. ecutar o opd'em conformide6 asço iôcieste instrumento. 

7 / 
10.2. Manteydurante to 	p. e2cecÇ(çãoAo conti'to, em compatibilidade com as obriga' es 
ass'umidas4tdas as conqIaeJç Ja6rt4wão  e qqalificaçào exigidas na licitação. 	

CÇ 

S4). r' 
10.3.,Aceitar, nas 	 percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido noJIddart. 65, da Lei Federal n2  8.661993, tomando-se por basejo 
valor contratual. 

O 	.. / dO.4. Responsabilizy-se pelos dano;causados diretamente à CONTRATANTE ou a ter5einos, 
"decorrentes da suj culpa ou dolo, qti'pndo da execução do objeto, não podendo ser 	ido paça 
Aeltq de exduo ou redução dd sba responsabilidade o tato da CONTRATAJJE proceder à 
fiscaliç(o ou aci$nhat. execuãodeste contrato. 	 -'-'---.- 

-. 	 — --a— . 10.5. Responder 	 airetae indiçtas que incidam ou.vtnham a incidir sobre a 
execução deste contrato, inc lusiv€t€gk_rigaçté;jeíativa3,. saIá1ts, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, resodendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho 'e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato 

10.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

o serprorrogadõs nos 	do que 

1 

 como inadimpJ.eento%ontratuaI// 	 - 	- 
- 	1 
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llj. Fiscplizar a execução do obtcontratuI $ráés de sua unidade competente, poçndom 
)c orrt4cia, solicita 
	

9nderá ou justificará de imediato.\ 

11.4. Notificar a/tONTRATDA\de qyalquerirreguiarldade decorrente da execução do o%jeto 
:ontratual.  

1115. Efetuar os pagame oséle dosaCONjATADA na condiç8es estabelecidas neste contrato. 

4 
) 
c 

o 

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente con ões de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação. 

10.8. cumpp qujQdo for o c,js.codjçs de gantoobiet_eto  resPQns?bi!iiJQdo-se pelo 
período oferecjØ'o em sua proposta comercial, observando o prazo míniztio egido pela 
Administração 

10.9( Pre1.videnciar a substituição de qualquer rofjsItpal envoMdo a exçuç6 do objeto 
'oiratual, cuja conduta seja considerada indesèfóvêpe1Ifiscalizaçã6aCO2TITANTE. 	- 

/ 	 - 	— v 
US(JLA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS2BRIGAÇOES DA ONJRFjTC 
i. siçitar a execução do objeto 	 de Forrnentr 

11.2. 'Propsjcionar à CONTRATADA to(ascondiçõe 	ceØçiat 	pJpt€cumpçfmen$ das 
obrigações decorrentes do objeto contu&consoantSe1fabelecêttkeckraI n2  8.66W199!e suas 
alterações ppsteriores. 

11r6. Aplicar as penalidades 	as- lei e neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEÇUNDA— DAflCALIZAÇAO 
i42.1. A execução cg$tratual será 4cík mpanhada e fiscalizada pelo(a) Ordenador de Despe ,á da 

cretaria de Edu fão,  de acordo cqmlo  estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2  8.661995. 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. A Cont?tadtfirá sujeitttseggites penalidap,emc'so de ineçijão4dral ou parcial 
do contrato, erro de eiEtTçãoexução impeçeita,jwra de exectção-inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações 	 aPkntida a;réQia defesa: 

1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso 1 d6rt. 87, da Lei n.2  8.6693, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 
do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
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., 

H. 	Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arre'¼ëdadó?a  
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

- DA 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

- - 	 — -i .a 	 - 	.at. 	 - 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por diae atraso na 
ehtrega4os_pmdutoc nu 'ndisponibilidade4os.mesmos,JjmitadaajQ (de,por cento) 
do mesmo valor; 

/ 

b) 7 de 2.0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçã2 a cjqlquer 
tláusula ou condição contratual, não ispifJcada nas démis alíneas jhste ?çiso, 
aplicada em dobro na reincidência; 	 k 

- 

C) 	de 5,0% (cinco por cento) do valor Tojal do cphtra9pIa recusa em substituir\ 
qualquer produto rejeitao,caracterizando-a' recusa, caso a substituição não se 
efetive nos 05 (cinco) diag que se sêguiremka 	omunkão formal daição;/ 

III. Suçenso temporária de rttQaçârem Hi6ção.e ipedh?enorde contratar çbm o 
Municipio de Nova Russas, por pyd'o supe(pi'4Õ'5 (cinc):anoj;r 

r / 	 \ / 	- 
lV 	D;claração de injdoneidae para licitar ottçohtcatar com a Administraço Ptlica, 

enqsfanto perdurare!» os m,9;'os determinap 	da 4unição ou até que seja prjnov 	a 
re/bilitação pera tffcagr4Âde qJj3Iicpu a ;dnalidade, depois do ressarci)ent&à 
«Jministrap4os preJuizd?4)tSnte3$d  pois de decorrido o prazo da sanção abJ!cad 
com base rt inciso anterioç 

,• 
, 

132. 	Np processo detlic 3c4eiaIld,Øes'é asguradoo direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos praocd.Jçipco) dias uteis para'as sanções previstas nos incisos 1, li e III do 
itçm iii supra e 05 (cinc6 aiofrpospi)&a~ufprevista no inciso IV do mesmo item. 

13.3. 	O valor da multapp1icadaqe'erá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinço) 
dias a contar da notiflcjo ou decisâp do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositatio, 
será automaticamey descontadd 40 pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
\cistência ou )nsuficiência de rédito da Contratada, o valor devido ser4_,eobrado 
admhistrativarnge ou inscrito cornoiDívida Ativa do Município e cobrado 
execução4cal, cornbsenças correspondentes. 	 — 

13.4. 	As sanções?evistas nos inciso?Sll e IV datem 13.1 supprptWlfâo ser aplicadas às 
empresas que, em razão do cototobip dest&çifaçâ 

a) praticarem atos ilícitos, visand6frstrar os ojjetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade ppfa contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

13.5. 	As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do Item 13.1 supra poderão ser aplicadas 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
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juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do ínteussanoj 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 	

, 
 

13.6. 	A licitLnte  	 injustiflcadamente, em firr20ar o£aQato dentro do 
prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, è1ftl,Lará sujeita à 
multa de S% (c)jw por,,ento).4o.vaIo..totaj,adJucJjcado, sem PzeJuizo.4as..4emaistnalidades 
cabíveis, 13& cara P" 

	

descumprimento total da obrigação assumida. 	 \ 	\ 

13.7. 	AsØnções previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apar de 
no Venceoras, venham a ser convocadas para teIéepi o Termq'd4Çontrato, s.acord4om 
qst/editaí, e no prazo de 48 (quarenta e oito) hbias combrem segdesintrserr 

ÍCLÁU(ULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO CONTRATUAk - - — 

'4.1. )'dnexecução total ou parciardste 'contrato ..4'ovciade quaisquer dos motivpst 

Q conspnWsno art. 78, da Lei Federa ..8.66'1993sefá cad;apara sua ré\cisào, na formafo artjfg, 
com a con\equências previstas no art4Jo mesmo dip~DiloalegaI 	fi 	 1 

-.,- 

14.2. ÇMe c?ntrato poderá seyFeçjffido a'quaicer 
s

tenleo pe!PSCd'NTRATANTE, meianti aviso 
prévifde np mínimo 30 (tript) dias,"pos casos 1a_sresçi5es apco?rentes do previsto no i\ciso jl, do 
art. 78, qa Lei Federal n9,, 8.66 h4943 , sem'qi&jifa à C,bNTRATADA direito à Indenizaçã de 
qyhJqurespécie. 	

, 	
. 

CLÁUSULA DÉCIr4 QUINTA— 	FO9'  
/ 15.1. Fica eleito o forod'mt%ncpiofde.'dova Russas, 'do Estado do Ceará, para dirimir quaIsqber 

questões decorrentes da ee&3q Øste 	
.

15 

administrativa. 
t 

E, por estarem de acordo 0f6l mart4io lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATAjYt e do qi.alse extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para ursó 

t' efeito, as quais, depo)s de lidas e acha as conforme, vão assinadas pelos representantes das pytes e 
kjas testemunhay,4baixo. 

Jioa Russs-Ee, 	de 	 de 20 
1 

--------- : 

Secretaria de 	 -- 	 'N2pte do ReprCePte da Empresa 
CONTRATANTE 	 'Nome da Empresa 

CONTRATADA 
tESTEMUNHAS: 

i. 	 2. 	  
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

PREFEITURA DEDE 
H~ RUSSAS 
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